
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa DE VlnHn I

DE LEI N9 0018/93, DE 18 DE MARÇO DE 1993.PROJETO

II Autoriza o Poder Executivo a Par-

celar Divida de Contribuinte e Dá

Outras Providências. II

LEO DURLO, Prefeito Municipal, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art .56 da Lei Orgânica Mu-

nicippl, que a câmara APROVOU e eu SANCIONO a presente'LEI.

ART. 1. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o parce1amento

do IVVC da Empresa ARACY ANTOLINI DE1MELO, estabe1ecida a

Rua Wa1ter Jobim, 583;

.--ART. 2. As cond1çoes do parcelamento estao em proposta anexa, por'

solicitação do Contribuinte;

ART. 3. Este pedido de Autorização estã embasado no artigo 37, le-

tra "n", da Lei Orgânica de são Francisco de Assis, assumi

da pelo Município de Manoel Viana, bem como o arttigo 146,

parágrafo 29 do Código Tributário;

encra em4. Revogadas as disposições em contrário, esta lei

vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, em Manoe1 Viana, 18 de março'

1993. REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE:--
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ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURa 

MUNICIPAL DE MANUEL

VinHa

JUSTIFICATIVA

Senhor 

Presidente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto, tem por finalidade normatizar

uma situação de inadimplência de um Contribuinte que propõe suaregularização.

As cond1.çoes propostas, no nosso entend1.mento sao
4 Justas, e nao acarretarao preJu1.Zos ao erar1.o publ1.co.

Certos de que esta Colenda Casa Legislativa acolh~

rã com a costumeira atenção, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

DURLO

PREFEITO MUNICIPAL





ESTADO DO RIO GRANDE DO 'SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIA NA -RS

cor'lIsSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÂO E CIDADAI-JIA

018/93de Lei:

: 

Executivo

Ita: 

Autoriza o Executivo a parace, digo, parcelar divida

de Contribuinte e dá Outras Providências.

A Conlissão após apreciar a matéria, opina pela tra-

taçã9 norMal do projete.
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